
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 832 

DA 17 dp- Julho dp- 1.991 

Dispõ~ sobr~ o r~cAbimp.nto ~m doação, eom 

obrigaçõRs P- ~ncargos, dA uma árp-a d~ tP-~ 

ras no Município dR Am~rico BrasiliRnsp-. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉR1Cü 8RASILIENSE, EstadodA 
São Paulo, dA acordo com o qUA aprovou a Câmara Municipal, Am SAS 

são Extraordinária dA 16 dA julho do corrAntR ano, sdneiona R pro
mulga a sRguintp- L~i: 

Artigo lQ - Fica o SAnhor Pr~f~ito Municipal, r~pr~SAn-/ 

tando o Município d~ Am~Iieo BrasiliRnsA,a recp.b~r d~ fitme OM81TO 

PAVAN S/A-Açucar P. Aleool, uma áIRa d~ t~rras dp. 11,38 alquAir~s ! 

ou 275.359,27 m~tros qua~nados, limitada pp-la linha p~rim~tIica / 

constantR do mAmorial dRscritivo R croquis, qUR acompanham a prA

sRntp., a sabRr: 

DESCRIÇÃO DA ÁREAI:!' In~ctjja-sA no Marco 9 do pArim~tro urbano, d~no

minado nRsta dAscrição dA ponto "O"(zp.ro) cravado junto a CRrca dR 

divisa da Estrada dp. FRrro(FEPASA)j sRguindo com os sAguintp.s ru

mos P. distâncias, com uma árAa total dp. 275.359,27 mRtros quadra-I 

dos ou 11,38 alquRirRs. 

PONTOS 

01-02 

02-03 

03-04 

04-05 
05-06 

06-07 

07-08 

08-09 

09-10 
10-11 
11-12 
12-13 
13-14 

14-15 

RUMOS 

49°55 1 07"NW 
68 o 03' OOf'llNW 

ls o 40'31"SE 
1102-l ' 36''SE 

05°16'34"SE 

09°3S'03"SW 

27°45 1 24"SW 

46°08'15"SW 
49 0 53'36 lf SW 
73°09'59"NW 
66°04'16 Il NW 
72°50'24"NW 

19°54 ' 56"SW 
77°11'47"NW 

DISTÂNCIAS 

26,60 
294,06 

16,92 

19.93 
14,63 

14,45 

11,43 

9,03 

12,48 
150,82 

50,04 
97,12 

10,31 

64.16

f7 
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PONTOS RUMOS DISTÂNCIAS ---
15-16 68°55'26"NW 181,89 
16-17 05°31'51"SE 79,84 
17-18 11°32'S7"SW 56,35 
18-19 00OlOt09"SW 85,86 
19-20 18°10 t 56 1t SW 42,10 
20-21 21 0 39'02 t1 SW 57,94 
21-22 68°03'00"SE 677,58 
22-23 38°00'04"NE 126,30 
23-24 35°58 t 34 1t NE 10,01 
24-25 35°26 1 21"NE 10,01 
25-26 34°53'15"NE 10,01 
26-27 34°21'30"NE 10,01 
27-28 33°40'16"NE 10,00 
28-29 33°10'48"NE 10,00 
29-30 32°37'41"NE 10,00 
30-31 32°01 ' 28 n NE 10,00 
31-32 31 0 1B'40 tl NE 10,00 
32-33 30 0 50'12"NE 10,00 
33-34 30 0 13 1 OBltNE 10,00 
34-35 35°2B'40"NE 13,00 

35-36 29 0 30'38"NE 51,06 
36-37 29°17'11"NE 55,23 

37-38 29°19'07"NE 52,20 

38-01 25°24'16"NE 29,44 

CONFRONTAÇÕES: 

Do ponto 01 a 02 - Confronta com o Lotp. nº 65 dp. proprlp.dadp. do 

SA. ARISTIDES ALVES DA SILVA 

Do ponto 02 a 03 - Confronta com a Avp.nida Santo Antonio 

Do ponto 03 a 16 - Confronta com tp.rras do Município dA Amp-rico\ 
BrasiliAnsA. 

Do ponto 16 a 21 - Confronta com o CorrAgo Maria MAndAS 

Do ponto 21 a 22 - Confronta com tp.rras da FaZAnda Santa Cruz 

00 ponto 22 a 01 - Confronta com a FArrovia Paulista S/A(FEPASA) 

Artigo 2º - A árAa ObjAto da prp.sAntp. doação dAstina-sA 
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~xclusivam~nt~ ~ unicam~nt~, a construção d~ casas popular~s, q~A 

d~v~rá at~nd~r, ~m r~gras g~rais, a pldnta ou ~sboço d~ proj~to a 
s~r apr~sAntado p~la doadora Ometto pavan S/A - Açucar ~ AlcooI. 

Artigo 3º - A p-xAcução ou construção das casas popula-I 
rp-s d~vp-rá ocorr.Ar, por partA do Município, no prazo máximo dp- 17 
(dp-zessptp.) mp-s~s, a contar da data da Ascrltura dp- doação. 

Artigo 4º - O Município pOdArá al~Anar por odação a re
ferida área a qualquAr Companhia ou orgão emprA~nd~dor da constr~ 
ção das casas populares, desdA que, s~mpre fique ressalvado que 
subsistem Am favor da firma doadora as obrigações A encargos psp~ 
cificados na prAsAntA LAi e outros que venham a SAr rAssalvados I 

na escritura de doação. 
Artigo 5º - No caso ou hipotes~ dA não se efetuar a im

plantação das casas populares ou mesmo, as obras não venham a 
ser concluidas no prazo dA 17(dezessetA) meSAS, a contar da asina 
tura da escritura d~ doação, a árAa objeto de doação rev~rtArá em 
favor da firma doadora, independAntAmAnte dA qualquer indenizaçã~ 
mA~mo por benfeitorias alí intro~uzidas, ou a quP título seja, de 
im~diato, dispensando-se prÃvia notificação judicial ou extra-ju
dicial ou qualquAr outra providência judicial ou Axtra-judwcial. 

§ lº - A aplicação do caput do prAs~nt~ artigo, no qu~ 

diz respAito a não if,lclp.~ização d~ benfeitorias na área objeto da 
doação, não S~ aplica ao Município donatário, pois que, qualquerl 
despesa ou benf~itoria por ele introduzida será ressarcida em va

lores atuais. A perda do direito de ressarcimento por benfeito- ! 
rias só se aplica no caso do Município donatário dispor na forma' 
do artigo 4Q da pr~sente Lei. 

§ 2º - Fica, ainda, r~ssalvado, qu~ no caso de ocorrer! 
utilização parcial da ár~a doada, desde que as casas popular~s e~ 
tejam compl~tament~ construidas, aptas a s~r~m habitadas, a reto
mada p~la doadora só poderá ocorrer no tocante a área remanescen
tA onde as b~nfeitorias não tenham sido completadas ou não existl 
rAm p.dificaçõ~s. 

Artigo 6º - As despesas com a expcução da presente LA!I 
onerarão dotações próprias do orçamento vigAnt~, suplementadas se 

necpssário. 
Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Prefeitura do Município de Am~rico Brasiliense, aos 17 dias do 

cf; 
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m~s de Julho d~ 1. 991 (hum mil novecentos e nov~nta ~ m 

P o Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefei 

JOSÉ ALF 
Secretár 

Registrada às fls. 46, 47, 48 e 49 do liv o comp~t~nt~ nº 10 (d~z) 


